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CONTRATO
CEDAE Nº
087/2024 (DSG),
que entre si
celebram a
COMPANHIA
ESTADUAL DE
ÁGUAS E
ESGOTOS
(CEDAE) e a RC
SCIENTIFIC
COMÉRCIO DE
INSTRUMENTOS
ANALÍTICOS
LTDA-EPP.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,
na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de
agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor de Saneamento
e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, e de seu Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações
com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAE, e RC SCIENTIFIC
COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS ANALÍTICOS LTDA -EPP, sediada na Rua Alexandre Dumas, n.° 1.268,
Sala 92, Chacara Santo Antonio, São Paulo/SP, CEP 04.717-003, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.263.741/0001-11,
neste ato por meio de seu Procurador, Sr. RAPHAEL DE CASTRO ROCHA DA COSTA, portador de cédula de
identidade de n.° 34.308.222-6, inscrito no CPF sob o n.° 295.448.818-24, daqui por diante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administrativo SEI-
150001/009690/2023, mediante Pregão Eletrônico n.° 0021/2024, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016, pela Lei Federal n. 10.520/2020, pelo Decreto Estadual n.º 31.864/2002, pela Lei Complementar
Federal n.° 123/2006, pela Lei Estadual n.° 7.539/2017 e pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL
LIVRE EM SACHÊ, conforme Processo Administrativo SEI-150001/009690/2023.

Parágrafo Único - O Termo de Referência (index 74644464, anexo II, retificado por meio da errata 01, inserida sob
o index. 76054748), a Proposta da contratada (index 79089613), o Cronograma Físico-Financeiro (index
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78551381), documentos autuados no processo administrativo de referência que obrigam as partes e complementam o
presente ajuste, embora não transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data indicada na Ordem de Fornecimento,
que poderá ser emitida após a assinatura deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os fornecimentos intermediários observarão o item 6.2 do Termo de Referência, e ocorrerão

conforme demanda emitida em ordem escrita pela CEDAE, que deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas.

Parágrafo Segundo - Esta contratação poderá ser prorrogada até o limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde
que observados os requisitos constantes dos arts. 203, caput, a 120, §§ 1º a 4º do RILC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à execução
satisfatória do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência desta
contratação, cujo teor integra o presente ajuste;
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do pagamento todas e
quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e ainda quaisquer tributos
de qualquer natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;
d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de qualquer
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) reparar, substituir e remover, no todo ou em parte, e às suas expensas, os bens em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;
f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato, nos termos do
art. 927 e 944 do Código Civil;
g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da CEDAE;
h) manter as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o período de vigência
contratual;
I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;
j) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de sua atividade; e
k) observar as diretrizes de caráter ambiental previstas no Decreto Estadual nº 43.629, de 5 de junho de 2012, e no art.
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32, §1º da Lei nº 13.303/2016.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto de forma contínua, pelo preço de R$ 108.000,00 (cento e oito mil
reais), conforme proposta autuada sob o index 79089613 do processo administrativo de referência, abaixo
reproduzida:

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos ou indiretos,
responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste
Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer
dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
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Parágrafo Segundo - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

Programa do Trabalho: 2200022016

Código Orçamentário: 33903028

Fonte de Recursos: 10

Conta Contábil: 411110206

Centro de Custos: DG00010000

ID da Reserva: 2024000757

Parágrafo Terceiro - Eventuais despesas relativas a exercícios futuros correrão por conta das respectivas dotações
orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo de até 30 (trinta) dias contados de cada
recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta, o que será feito observando o calendário previsto na
Ordem de Serviço n. 16.088-00 de 2022, bem como os limites estabelecidos no cronograma físico-financeiro autuado
sob o index 78551381 do processo administrativo de referência.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam
em desacordo com a especificação serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para
ratificação.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho
de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - A fiscalização efetuada pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

Parágrafo Quarto - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s) objeto(s)
entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que
somente voltará a correr quando solucionado o problema apontado.

Parágrafo Quinto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação formal
d a CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada por meio de
correspondência eletrônica.
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Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito em conta bancária
indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente
quando justificada tal impossibilidade.

Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato
(assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por solicitação da
contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização
previstos neste parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

Parágrafo Oitavo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA
não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota que vier
a incidir nas operações interestaduais, nos termos do artigo 155, §2º, inciso VIII, alínea “b” da Constituição Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA
SUPPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação
automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-
los a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância
do disposto nos arts. 208 a 211 do RILC.

Parágrafo Único – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado
deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo, iniciando-se a contagem deste prazo a partir da data da estimativa orçamentária (Io), conforme a expressão
matemática a seguir.

Pn = Pn-1 *[(I n– In-1) /In-1]

n = Data do reajuste (12 meses contados da data da estimativa orçamentária, ou da data do reajuste anterior)

I n = Número índice acumulado em (n)

In-1 = Número índice acumulado 1 ano antes de (n)

Pn = Preço atualizado
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Pn-1 = Preço a ser atualizado

O reajuste será faturado juntamente com o valor do fornecimento efetuado no período, com exceção apenas das
contratações financiadas pela Caixa Econômica Federal, caso em que o reajuste será objeto de fatura própria, separada
daquela referente à medição do objeto, cabendo à Comissão de Fiscalização a responsabilidade de informar à
CONTRATADA sobre a existência do financiamento no caso concreto.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o procedimento
necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da divulgação do índice contratualmente
ajustado. As anualidades que se completarem durante o curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no
mesmo prazo, contados da assinatura do contrato.

Parágrafo Segundo - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de documento da
CONTRATADA dirigido à Gerência do Contrato, registrado no Protocolo Geral da CEDAE, e deverá vir
acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.

Parágrafo Terceiro - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima fixado
importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.

Parágrafo Quarto - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados a partir da
estimativa orçamentária (Io).

Parágrafo Quinto - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.

Parágrafo Sexto - Se à época da concessão do reajuste já houver sido formalizada a revisão de preços de que trata o
art. 196 do RILC, com a recomposição do valor contratado ao patamar de mercado, o montante correspondente aos
itens já revisados deverá ser descontado do que vier a ser apurado para pagamento do reajuste.

Parágrafo Sétimo - Excluem-se da regra prevista no parágrafo anterior as revisões de preço decorrentes da criação,
alteração ou extinção de tributos, bem como outros encargos legais não tributários, supervenientes à apresentação da
proposta, quando estes repercutirem nos preços contratados.

Parágrafo Oitavo - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá ser negociado
entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento
ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe
couber, às penalidades seguintes:

a) advertência;

b) multa de mora e multa administrativa, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de Sanções; e

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida.

Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na
forma do art. 22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro- A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA pelo
descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:
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i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto no art. 5-A
do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta;

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou
do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e
com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na
alínea “c”, caput, desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do Procedimento de Aplicação de
Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se
assim entender conveniente ao interesse público.

Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAE
autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual
como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e 5º
do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula décima
oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se disponível
para consulta no link https://cedae.com.br/regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;
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II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla
defesa.

Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações
contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por
cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização
dos créditos decorrentes do próprio contrato.

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado
que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416,
parágrafo único, in fine, do Código Civil.

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas autoridades
referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação,
conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de
Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que
mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada
antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à indenização ou compensação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

Não será exigida garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou
prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a
CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por
cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento, mediante
o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os seguintes procedimentos:

Parágrafo Primeiro - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e devidamente
conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de
Pesquisa de Material – GSU-2 e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão
provisoriamente pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO
IV da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

Parágrafo Segundo - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados por pelo
menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela verificação das
conformidades, validando a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO
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DE MATERIAL FORA DO ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

Parágrafo Terceiro - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela Gerência de
Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.

Parágrafo Quarto - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s) citado(s) Termo(s) de
Recebimento aprovado(s).

Parágrafo Quinto - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$ 150.000,00 deverá ser
realizado por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme OS “E” nº 14.693/2017.

Parágrafo Sexto - No caso de aquisição de alimentos ou de gêneros perecíveis o procedimento acima poderá
substituído pela emissão de simples recibo, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017 e art. 187,
inciso I, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC).

Parágrafo Sétimo - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo
referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº
14.695/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da totalidade do material entregue,
observando-se as seguintes etapas:

Parágrafo Primeiro- Nos casos de contratos de ATÉ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o Gerente do Contrato
solicitará à Comissão de Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução do Contrato,
devidamente preenchido e assinado.

Parágrafo Segundo – Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e, inexistindo
impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

Parágrafo Terceiro - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) E
INFERIOR A R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos
primeiro e segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à apreciação e assinatura do Diretor da área gestora do
contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato também assinará o Termo de Aceitação
Definitiva.

Parágrafo Quarto- O Termo de Aceitação Definitiva ocorrerá em até 90 (noventa) dias da solicitação da
CONTRATADA e implicará na liberação da garantia contratual, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.
312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;
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b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o
Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou
prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE,
acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de
perdas e danos apurados.

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo,
acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados
os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no
parágrafo anterior.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da
disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,
consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo
à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública”.

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior
a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 ( oitocentos e oitenta e cinco mil reais), para compras
e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão novecentos e setenta e três mil reais), para obras e serviços de engenharia;
sendo facultativo nos demais casos.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de
0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10%
do valor do contrato.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da
contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas
aplicadas.

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme
estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.
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Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na
gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação
do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA.

Parágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n. 46.366/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e
o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts.
7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu
acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do
objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras
finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de
registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based
access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir
inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou
não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na
medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura
existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal
com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na
hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 23/07/2024, às 13:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RAPHAEL registrado(a) civilmente como RAPHAEL DE CASTRO ROCHA
DA COSTA, Usuário Externo, em 23/07/2024, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em
decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos,
cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus
Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões
intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca da Capital
do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam
eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital depois de lido e achado conforme, razão pela
qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

DANIEL BARBOSA OKUMURA
Diretor de Saneamento e Grande Operação

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores

Pela CONTRATADA:

RAPHAEL DE CASTRO ROCHA DA COSTA
Procurador
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em 23/07/2024, às
15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 79198880 e o código
CRC E248AD32.

Referência: Processo nº SEI-150001/009690/2023 SEI nº 79198880

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROPOSTA DE PREÇOS

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/ 2024 - GLI

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL LIVRE EM SACHÊ”.

Razão Social: RC Scientific Comércio de Instrumentos Analíticos – EIRELI.
CNPJ/MF: 27.263.741/0001-11
Endereço: Rua Alexandre Dumas, nº 1268, sala 92, Bairro Chácara Santo Antônio, na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, CEP 
04.717-003
Telefone: (11) 2375-3652 – Celular: (11) 91369-0282
e-mails: rcscientific@outlook.com (principal) - licita.rcscientific@gmail.com (secundário)
Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL

Dados Bancários:
 Banco do Brasil S/A
 Ag. 1506 -7  – C/C 71.126-8  - São Paulo, SP

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome: Raphael de Castro Rocha da Costa
CPF/MF: 295.448.818-24 Cargo/Função: Procurador
Cart. ldent nº: 34.308.222-6 Expedido por: SSP/SP
Naturalidade: Paulistano Nacionalidade: Brasileiro

Por intermédio de seu representante legal, apresenta a seguinte proposta de preço:
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

1 Conjunto  de  reagente  DPD na forma de pó  “Powder  Pillow” 
para determinação de cloro residual livre, baseado na norma 
SMEWW 4500-Cl G, composto de diversos sais.
Embalados  individualmente  em  sachê  aluminizado 
hermeticamente  fechado,  com  reagente  suficiente  para  um 
volume de amostra de 5 mL.
Cada sachê possui marcação de lote, identificação e data de 
validade.
Compatibilidade direta para uso em produtos da marca Hach, 
sem necessidade de ajustar curva. 
Validade: 5 anos.
Caixa: 100 testes.
Marca: PoliControl (Brasil).

969 CX R$ 90,00 R$ 87.210,00 PoliControl/
DPD Powder 

Pillows Livre 5 
mL

2 Conjunto  de  reagente  DPD na forma de pó  “Powder  Pillow” 
para determinação de cloro residual livre, baseado na norma 
SMEWW 4500-Cl G, composto de diversos sais.
Embalados  individualmente  em  sachê  aluminizado 
hermeticamente  fechado,  com  reagente  suficiente  para  um 
volume de amostra de 5 mL.
Cada sachê possui marcação de lote, identificação e data de 
validade.
Compatibilidade direta para uso em produtos da marca Hach, 
sem necessidade de ajustar curva. 
Validade: 5 anos.
Caixa: 100 testes.
Marca: PoliControl (Brasil).

171 CX R$ 90,00 R$ 15.390,00 PoliControl/
DPD Powder 

Pillows Livre 5 
mL

3 Conjunto  de  reagente  DPD na forma de pó  “Powder  Pillow” 
para determinação de cloro residual livre, baseado na norma 
SMEWW 4500-Cl G, composto de diversos sais.

60 CX R$ 90,00 R$ 5.400,00 PoliControl/
DPD Powder 
Pillows Livre 
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Embalados  individualmente  em  sachê  aluminizado 
hermeticamente  fechado,  com  reagente  suficiente  para  um 
volume de amostra de 10 mL.
Cada sachê possui marcação de lote, identificação e data de 
validade.
Compatibilidade direta para uso em produtos da marca Hach, 
sem necessidade de ajustar curva. 
Validade: 5 anos.
Caixa: 100 testes.
Marca: PoliControl (Brasil).

10 mL

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 108.000,00 (CENTO E OITO MIL REAIS).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece a cláusula sexta da minuta do contrato, Anexo do Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances.

A Empresa, por intermédio de seu representante legal, declara, sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 0021/2024, que:

    • Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  não cabendo à CEDAE responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

    • O produto ofertado atende integralmente às especificações e condições do presente edital. 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14/12/2006

A Empresa, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no subitem 10.1.1 do Edital do Pregão 
Eletrônico n°  0021/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos previstos na 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123,  
de 14 de dezembro de 2006. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A Empresa, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no subitem 10.1.1 do Edital, do Pregão 
Eletrônico nº 021/2024, para “AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL LIVRE EM SACHÊ” declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
nº 0021/2024, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 0021/2024, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico nº 0021/2024, quanto a participar ou não da referida licitação;
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Este documento foi assinado digitalmente por Raphael De Castro Rocha Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 81D8-BEC6-DDE4-954C.
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d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 0021/2024, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido da Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

São Paulo, 11 de junho de 2024.

RC Scientific Comércio de Instrumentos Analíticos – EIRELI.
CNPJ 27.263.741/0001-11

Raphael de Castro Rocha da Costa
Procurador

RG: 34.308.222-6
CPF: 295.448.818-24
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi  proposto para assinatura digi tal  na plataforma IziSign. Para veri f icar as assinaturas cl ique no l ink: 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/81D8-BEC6-DDE4-954C ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 

abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 81D8-BEC6-DDE4-954C

Hash do Documento 

0A6DB9F4273F94C205EA7BAEDEE2BE5795420B9964FCF49C21A43AA29E2220EC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/06/2024 é(são) :

Raphael De Castro Rocha Da Costa (Signatário) - 295.448.818-24 

em 11/06/2024 16:25 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Administrativa

 
 

Á

 

GCT

 

Conforme solicitado, segue abaixo o cronograma físico-financeiro:

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
               

PROCESSO SEI-150001/009690/2023 - AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL LIVRE EM SACHÊ

ANO
MÊS

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 2024

2024
Compromisso

e Empenho

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 108.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 108.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 108.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 108.000,00

               
TOTAL GERAL R$ 108.000,00

               

  

 
Rio de Janeiro, 09 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Marcio Monteiro de Azevedo, Assistente, em 09/07/2024, às 16:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 78551381 e o código CRC
F2A81D6D.

Referência: Processo nº SEI-150001/009690/2023 SEI nº 78551381

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Saneamento e Grande Operação

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
 

Aquisição de REAGENTES PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL LIV RE EM SACHÊ, para o Laboratório
de Controle de Qualidade da ETA Guandu (GGL-6.2) pertencente à Diretoria de Saneamento e Grande
Operação (DSG) da CEDAE.

 
2. JUSTIFICATIVA

 
2.1 - A Portaria de Consolidação N° 5 do Ministério da Saúde, em seu Anexo XX, estabelece os
procedimentos e responsabilidades relativas ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo
humano e seu padrão de potabilidade e dá outras providências. Define também os métodos analíticos que
devem ser utilizados no controle de qualidade da água, indicando o Standard Methods como provedor das
metodologias analíticas.
 
Estes reagentes são utilizados no monitoramento da dosagem de cloro residual livre na água tratada,
parâmetro exigido na Portaria de Consolidação N° 5 do Ministério da Saúde, em seu Anexo XX, e na
acreditação do laboratório aos requisitos da Norma ISO/IEC 17025/2017.
 
O anexo XX da Portaria de Consolidação N° 5 do Ministério da Saúde define as condições e periodicidades
em que este parâmetro analítico (CLORO RESIDUAL LIVRE) deve ser analisado com o objetivo de garantir a
qualidade do processo de desinfecção da água tratada na ETA Guandu.
 
Neste termo de referência, o quantitativo de material refere-se ao necessário para 2 (dois) anos de
monitoramento, evitando nesse período o gasto da verba mensal (Rede) da GGL para a compra desses
materiais de rotina.

 
 

2.2 - O material REAGENTE PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL LIVRE EM SACHÊ, é um bem de
natureza comum, pois seu padrão de desempenho e qualidade está bem definido em sua especificação, e
conhecido pelo mercado que o comercializa.

 
 

Memória de Cálculo para as Análises de Residual de Cloro

Tipo de Amostragem N° de Dias N° de
Análises/Dia

Total de
Análises

Monitoramento de água tratada do Sistema Guandu 730 120 87.600
Pesquisa, Desenvolvimento e análise de demanda de Cloro 350 30 10.500
Padrões analíticos para ajuste de equipamentos 730 15 10.950
Subtotal 109.050
Margem de Erro 10 %  
Total 119.955
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL
Item Código IFS Nomenclatura Unidade Quantidade

1 1068120006
REAGENTE DPD CLORO LIVRE EM
CAIXA COM 100 UNIDADES PARA

AMOSTRAS DE 5 ML
caixa 1140

REAGENTE DPD CLORO LIVRE EM PÓ, PARA ANÁLISE DE CLORO LIVRE. COMPOSTO DA
MISTURA DE VÁRIOS REAGENTES: SAL CARBOXILATO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO ANIDRO,
SAL DE DPD, N,DIETIL-P-FENILENODIAMINO E IODETO DE POTÁSSIO. EMBALADO
HERMÉTICAMENTE EM ALUMÍNIO. NA EMBALAGEM DEVERÁ VIR MARCAÇÃO DE LOTE,
IDENTIFICAÇÃO E DATA DE EXPIRAÇÃO EMBALAGEM EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
REFERÊNCIA: HACH 14077-99.

2 1068120053
REAGENTE DPD CLORO LIVRE EM
CAIXA COM 100 UNIDADES PARA

AMOSTRAS DE 10 ML
caixa 60

REAGENTE DPD CLORO LIVRE EM PÓ, PARA ANÁLISE DE CLORO LIVRE. COMPOSTO DA
MISTURA DE VÁRIOS REAGENTES: SAL CARBOXILATO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO ANIDRO,
SAL DE DPD, N,DIETIL-P-FENILENODIAMINO E IODETO DE POTÁSSIO. EMBALADO
HERMÉTICAMENTE EM ALUMÍNIO. NA EMBALAGEM DEVERÁ VIR MARCAÇÃO DE LOTE,
IDENTIFICAÇÃO E DATA DE EXPIRAÇÃO EMBALAGEM EM CAIXA COM 100 UNIDADES.
REFERÊNCIA: HACH 21055-69.

 
 

 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
 
Menor preço unitário.
 
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
 
5.1. (__) SERVIÇO:
 

5.1.1. (__) de natureza contínua ou
(__) de escopo;
5.1.2. (__) com mão de obra alocada ou
(__) sem mão de obra alocada;
5.1.3. (__) regime de execução por preço unitário;
(__) Regime de execução por preço global; ou
(__) Regime de execução por tarefa.
 
5.2. ( X ) AQUISIÇÃO:

 
( ) Forma de fornecimento integral;

( ) Forma de fornecimento parcelada;
( x ) Forma de fornecimento contínua.
 
 
6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
 
6.1 - O prazo de contrato será de Doze (12) meses, o fornecedor deverá entregar os materiais especificados
de acordo com o item 3 deste Edital a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento (OFOR) a ser
emitida pela CEDAE.
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6.2 - O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5
(cinco) anos, de acordo com o que preceitua o Artigo 120 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da CEDAE.
 
 

Item Código IFS Nomenclatura Unidade

Dois (2)
meses
após a
OFOR

Dez (10)
meses
após a

primeira
entrega

Quant.
Total

1
(cota

principal)
1068120006

REAGENTE DPD CLORO LIVRE
EM CAIXA COM 100 UNIDADES
PARA AMOSTRAS DE 5 ML

caixa 485 484 969

2
(cota

reservada)
1068120006

REAGENTE DPD CLORO LIVRE
EM CAIXA COM 100 UNIDADES
PARA AMOSTRAS DE 5 ML

caixa 86 85 171

3
(exclusiva

para
ME/EPP)

1068120053
REAGENTE DPD CLORO LIVRE
EM CAIXA COM 100 UNIDADES
PARA AMOSTRAS DE 10 ML

caixa 30 30 60

 
 
7. LOCAL DE ENTREGA DO BEM:
 
7.1 - A entrega do material deverá ser na antiga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 – Jardim Guandu – Nova
Iguaçu – RJ – CEP: 26.298-420.
 
7.2 - A entrega do material obedecerá ao período das 07h30min às 16h30min, no local indicado, de segunda
a sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada;
 
7.3 - A empresa contratada deverá agendar a entrega, através do telefone (21) 26869900 ou (21)
985280734, com pelo menos 24 horas de antecedência;
 
7.4 - O material deverá ser transportado e descarregado pela empresa contratada, sem custos para a
CEDAE;
 
7.5 - Os funcionários da empresa contratada/transportadora, no momento em que estiverem no interior das
instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia.
 
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
 
8.1 - Os materiais serão inspecionados quando da entrega e serão comparados com as especificações do
edital, podendo ser(em) recusado(s), caso se verifique, no todo ou em parte, vícios, defeitos e incorreções
resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em nossa oficina de manutenção;
 
8.2 - Em caso de recusa do(s) material(s), o fornecedor será notificado e deverá promover a retirada e
substituição do(s) mesmo(s) no prazo estabelecido na notificação. Em caso de reincidência de recusa, será
caracterizado como descumprimento das obrigações estando a empresa contratada sujeita as penalidades
previstas na Legislação vigente;
 
8.3 - O fornecedor mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da licitação.
O aceite dos materiais pela contratante, não exclui a responsabilidade civil por vícios de qualidade ou
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quantidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital, ou atribuídas pelo fornecedor,
verificados posteriormente.
 
 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE VALIDADE DO PRODUTO
 
9.1 - Os produtos deverão vir acompanhados de Laudos de Análises e/ou Certificados de Análises, contendo
informações sobre fabricação, validade, lote, fórmula molecular, testes realizados e aprovação nos testes que
comprovem a qualidade. Os documentos deverão ser assinados e/ou validados por responsável técnico;
 
9.2 - Os materiais deverão ter validade mínima de um (01) ano a partir do 90º dia após o faturamento. O
prazo de validade do lote entregue deverá ser de, no mínimo, 01 (um) ano a contar da data de entrega ou até
20% do prazo de validade decorrido;
 
9.3 - Produtos com validade de 2 anos ou mais, entregar com prazo a expirar de no mínimo 1 ano. Para os
demais produtos não serão aceitos com prazo próximo de expiração da validade;
 
9.4 -. Todos os materiais fornecidos serão inspecionados quando da entrega, podendo independentemente
de aceites anteriores, serem recusados, caso se verifique, no todo ou em parte do objeto, vícios, defeitos e
incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatados visualmente ou se necessário em
laboratório.
 
 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
10.1- O(s) pagamento(s) à contratada será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados
a partir do recebimento dos produtos pela comissão de fiscalização.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 - Atender todas as regras deste Termo de Referência bem como as Cláusulas do contrato.
 
11.2 - Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas de
sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.º 43.629, de 5 de
junho de 2012.

 
·Redução de consumo de água, energia ou combustível;
·Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem

gerados, ou redução da emissão de gases de efeito estufa.
 

12. AMOSTRA
 
A licitante vencedora deverá enviar uma amostra teste, no prazo máximo de 05 dias úteis, contados a partir
da sua notificação, para o Setor de Laboratório, no seguinte endereço: ANTIGA ESTRADA RIO SÃO PAULO,
KM 19,5- PRADOS VERDES – NOVA IGUAÇU – RJ- CEP.: 26.298-566 – Tel: (21) 26869952 – Leandro
Couto Rosa ou Robson Campos dos Santos Junior.

 
13. VISITA TÉCNICA

 
Não se aplica.

 
14. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS
 

Não se aplica.
 

15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
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Para a referida contratação haverá emissão de termo de contrato.
 

16. CONDIÇÕES GERAIS
 
16.1 - A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato para elucidar eventuais
dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.
 
 
 
17. ASSINATURAS
 
 
Robson Campos dos Santos Junior
Chefe de Coordenação – GGL-6.2
Matrícula: 0-019194-1
 
 
Wellis Rodrigo da Silva Costa
Gerente – GGL
Matrícula: 0-018698-4

 

 
Rio de Janeiro, 04 dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Robson Campos dos Santos Junior, Coordenador, em
19/12/2023, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Wellis Rodrigo da Silva Costa, Gerente, em 19/12/2023, às
11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Pereira da Silva, Analista de Qualidade, em
12/01/2024, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64504514 e
o código CRC 58260ABF.

Referência: Processo nº SEI-150001/009690/2023 SEI nº 64504514

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, sal-
vo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital
<OU> municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

2.6.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de ins-
crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor In-
dividual - CCMEI supre tais requisitos.

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Ja-
neiro, mediante a apresentação de:

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Po-
sitiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual <OU> Municipal do domi-
cílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício con-
trata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comuni-
cação - ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa esta-
dual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem
ambas as informações;
2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

NOTA EXPLICATIVA: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da
quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte
e regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) conside-
rará a natureza da atividade, objeto da contratação. A exigência de
inscrição no cadastro decorre do âmbito da tributação incidente sobre
o objeto da contratação: tratando-se de serviços em geral, incide o
ISS, tributo municipal; enquanto que para as aquisições, incide o
ICMS, tributo estadual. Alerte-se, apenas, que há serviços sobre os
quais incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e interes-
tadual e serviços de comunicação.
Desse modo, cabe à Administração verificar a Fazenda interessada e
ajustar os subitens 2.6 e 2.8 de acordo, exigindo, sempre, a regula-
ridade para com a Fazenda Estadual do Rio de Janeiro.
Excepcionalmente, havendo contratação que envolva tributação tanto
de ICMS como de ISS, deverá ser exigida tanto inscrição nos cadas-
tros quanto prova de regularidade com as Fazendas estadual e mu-
nicipal.

2.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
<OU> municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda res-
pectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
Lei.

2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de
pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº
123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de as-
sinatura do contrato, caso se sagre vencedora no Certame.

2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou
empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará
assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do dé-
bito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar
nº 123/2016.

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a cri-
tério exclusivo da Administração Pública.

2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado im-
plicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do
art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste Aviso.

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do li-
citante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de dis-
tribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homo-
logação de recuperação extrajudicial.

NOTA EXPLICATIVA: Considerando o objeto da contratação e da ne-
cessidade de verificação da saúde financeira do licitante, poderão ser
incluídos o item 3.2 e subitens seguintes:

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de-
mais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos.

3.2.2 Os licitantes criados no exercício financeiro da contratação de-
verão atender a todas as exigências da habilitação e ficam autoriza-
dos a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertu-
ra.

3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autori-
zado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

3.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, o balanço e as demais de-
monstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia do pa-
recer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

NOTA EXPLICATIVA: Caso não seja admitida a participação de co-
operativas, o subitem 3.2.3 deve ser retirado.

3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade em-
presária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores
constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo
competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no
edital.

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio
líquido mínimo de ... (....) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.

NOTA EXPLICATIVA: A fixação do percentual referente ao patrimônio
líquido se insere na esfera de atuação discricionária da Administração,
podendo ser exigido até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação (art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), exceto na hipótese
de orçamento sigiloso, para evitar que o parâmetro do preço estimado
seja revelado por outros meios.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item de-
verá ser atestado mediante declaração assinada por profissional ha-
bilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

3.4 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a re-
lação de compromissos por ela assumidos, conforme modelo constan-
te do Anexo ..., que importem em diminuição de sua capacidade eco-
nômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos fir-
mados.

NOTA EXPLICATIVA: A previsão deste subitem decorre do disposto
no art. 69, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, e poderá ser adotada
pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas
no processo de contratação. A depender do vulto da contratação e
das demais circunstâncias do caso concreto, essa exigência pode se
mostrar pertinente, sobretudo nos casos em que a execução do ob-
jeto se prolongará ao longo do tempo.

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA

NOTA EXPLICATIVA: Como os requisitos de qualificação técnica são
específicos a cada objeto contratual, os dispositivos que seguem fo-
ram previstos de modo genérico, cabendo a sua adaptação de acordo
com a realidade da demanda específica, de modo justificado, ou a
sua exclusão, caso não seja necessária tal verificação.

A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades ge-
rais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante de-
verá, NECESSARIAMENTE, ajustar TO D A S as cláusulas aqui presen-
tes à realidade de sua demanda específica, justificadamente.

4.1 Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na Lei nº
............:

NOTA EXPLICATIVA: As exigências eventualmente previstas deverão
prever parâmetros objetivos para análise da comprovação (como os
atestados de capacidade técnico-operacional).

A exigência de atestado é restrita às parcelas de maior relevância,
sendo estas as que possuam valor individual igual ou superior a 4%
do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei nº
14.133/2021).
Exigindo-se quantitativo mínimo, deverá ser observado o limite máxi-
mo de 50% da quantidade que se pretende efetivamente contratar,
conforme art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
Caso se decida fazer exigências, deverá ser incluído o seguinte item:

4.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens <OU> a
prestação de serviços, de acordo com as características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto, mediante a apresentação de ates-
tado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou priva-
do, na seguinte forma.

NOTA EXPLICATIVA:
Na hipótese de serviços contínuos, poderá ser exigida comprovação
de período de experiência, tendo limite máximo de 3 anos (art. 67,
§5º, da Lei nº 14.133/2021), cabendo ser dimensionada a necessida-
de de tal exigência e o período adequado, retirando-se a menção ao
tempo de experiência para os outros objetos. Nesta hipótese, poderá
ser inserida a seguinte subcláusula:

4.3 Comprovação da experiência mínima de .... anos na execução do
objeto, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes,
não havendo obrigatoriedade de os ...... anos serem ininterruptos.

4.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mí-
nimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, resultando na comprovação de ca-
pacidade técnico-operacional de uma única contratação.

4.5 Em caso de dúvida fundada suscitada pelo Agente de Contrata-
ção <OU> pela Comissão de Contratação, a Administração poderá so-
licitar ao licitante, em diligência complementar, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre ou-
tros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os ser-
viços.

4.6 Apresentação de profissional(is), independentemente de vínculo
empregatício pré-existente, devidamente registrado(s) no conselho pro-
fissional competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de
responsabilidade técnica por execução de objeto de características se-
melhantes, para fins de contratação, na forma do inciso I, do art. 67
da Lei nº 14.133/2021.

4.6.1 Entende-se por características semelhantes as seguintes:
4.6.1.1 Para o (profissional ..........): serviços de ........;
4.6.1.2 Para o (profissional ..........): serviços de ........;
4.6.1.3 Para o (profissional ..........): serviços de ........;

NOTA EXPLICATIVA
Em relação ao subitem 4.6, deve ser observada a Súmula n° 10 do
TCE/RJ, segundo a qual “não deve ser exigido vínculo empregatício
preexistente entre o profissional e a empresa licitante para fins de
comprovação de qualificação técnico-profissional. O edital deve permi-
tir qualquer meio apto a comprovar que, quando da contratação, a
empresa licitante possuirá equipe técnica qualificada e disponível para
a execução do objeto licitatório, a exemplo de apresentação de de-
claração de compromisso de disponibilidade.

4.6.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que tra-
ta este subitem deverão participar da execução do objeto e poderão
ser substituídos, nos termos do 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

NOTA EXPLICATIVA: Incluir os itens a seguir quando o conhecimento
do local (visita técnica) seja reputado imprescindível para a execução
do objeto, nos termos dos arts. 63, §§ 2º e 3º e 67, VI, da Lei nº
14.133/2021:

4.7 Declaração do licitante, sob pena de inabilitação, atestando que

conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação.
4.7.1 É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acor-
do com a(s) data(s) e horário(s) para os eventuais interessados,
agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, em datas e horários dis-
tintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em
participar do certame.
4.7.2 O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser
feito com o seguinte órgão: ..........., por meio do email ..................,
enviado até 3 (três) dias úteis do início do período das propostas.

NOTA EXPLICATIVA: Quando, por determinação legal, o exercício da
atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeito à fiscalização da en-
tidade profissional, deverá ser incluído o seguinte item
4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(es-
crever por extenso), em plena validade

NOTA EXPLICATIVA: Na hipótese de o edital permitir a subcontrata-
ção com indicação do potencial subcontratado desde logo, observados
os requisitos do item 11 deste Edital, a qualificação técnica poderá ser
demonstrada por meio de atestados relativos ao potencial subcontra-
tado, na forma do artigo 67, §9º. Neste caso, os atestados referentes
ao potencial subcontratado ficarão limitados a 25% (vinte e cinco por
cento) do objeto, hipótese em que mais de um licitante poderá apre-
sentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Neste ca-
so, deverá ser inserida a seguinte cláusula, com a renumeração das
subsequentes, especificando quais as parcelas específicas que pode-
rão ser atendidas por atestados dos potenciais subcontratados:

4. Os licitantes deverão apresentar, em relação ao potencial subcon-
tratado, no percentual de ...... do objeto, atestados de capacidade téc-
nica relativos aos seguintes aspectos técnicos específicos: ...............

4.1 Os licitantes deverão ainda comprovar, por qualquer meio apto,
seu vínculo com o potencial subcontratado, a exemplo de apresenta-
ção de declaração de compromisso de disponibilidade

5. COOPERATIVAS

NOTA EXPLICATIVA: Caso não seja admitida a participação de co-
operativas, o item 5 deverá ser retirado.

5. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte docu-
mentação complementar:

5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição
de receitas e despesas entre os cooperados;

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as res-
pectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualifica-
ção, é capaz de executar o objeto contratado;

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte indi-
vidual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de co-
operados necessários à prestação do serviço;

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisca-
l i z a d o r.

5.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de
mão de obra subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços
por intermédio dos próprios cooperados; ou

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos
serviços que se propõem a prestar.

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a re-
lação contratual estabelecida entre a empresa contratante e as Co-
operativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos
acima e na legislação em vigor.

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para frau-
dar deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o dis-
posto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e ad-
ministrativas cabíveis
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 087/2024 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a RC SCIENTIFIC COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS ANALÍ-
TICOS LTDA-EPP.
O B J E TO : Aquisição de reagentes para análise de cloro residual livre
em sachê.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/009690/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE Nº 0021/2024).

Id: 2583391

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 025/2023
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO ETA XERÉM
(Constituído pelas empresas ENFIL S/A CONTROLE AMBIENTAL e
OECI S.A).
O B J E TO : A rerratificação de itens da planilha orçamentária, com
acréscimo de valores.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 15.840.437,73 (quinze milhões, oitocentos e quarenta mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/008404/2021 (Procedimento
Licitatório - LI Nº 001/2022).
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